
SECRETARIA DE CULTURA DE PERNAMBUCO - SECULT/PE
FUNDAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO DE PERNAMBUCO - FUNDARPE

FUNDO PERNAMBUCANO DE INCENTIVO À CULTURA - FUNCULTURA
FUNCULTURA 2024/2025

on-1925729325 OBRA DE RESTAURO DA IGREJA E CASA PAROQUIAL DE
SÃO JOSÉ DAS BOTAS DE OURO – TAMANDARÉ/PE DOMO ARQUITETURA E PATRIMÔNIO

INTERVENÇÃO NO
PATRIMÔNIO EDIFICADO
COM TOMBAMENTO
FEDERAL E/OU ESTADUAL

on-907747121 PERNAMBUCO NA ESTRADA DO TEMPO SÉCULO XVI -
INÍCIO DA COLONIZAÇÃO PAULA BARBOSAS IMPERIANO PRODUTOS E CONTEÚDOS

A Secretaria de Cultura de Pernambuco e a Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco – FUNDARPE tornam público o resultado do julgamento dos recursos referentes à

fase de análise documental do 1º EDITAL FUNCULTURA PATRIMÔNIO CULTURAL 2024/2025, direcionados à Comissão
Deliberativa do FUNCULTURA, que decidiu por:

1. DEFERIR os recursos dos projetos abaixo relacionados

Nº DO PROJETO TÍTULO DO PROJETO NOME DO PROPONENTE CATEGORIA



MARIA CLÁUDIA DUBEUX DE PAULA FIGUEIREDO BATISTA

RENATA DUARTE BORBA

LUCAS VINICIUS NUNES SILVA

2. INDEFERIR

on-15805965 CASA DE BADIA: PROJETO-ESCOLA PARA RESTAURO E
MUSEOLOGIA BIANCA VIRGINIA GOMES MATOS

on-1238445329 LUCIA DE BADIA: GUARDIÃ DO PATIO DO TERÇO BIANCA VIRGINIA GOMES MATOS PRODUTOS E CONTEÚDOS

on-751047033
PRESENÇA TIKUNA: INTERAÇÕES CONTEMPORÂNEAS
COM O ACERVO INDÍGENA DO MUSEU DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ROSECLEIA DE SOUZA SALVADOR

PESQUISA CULTURAL
(INVENTÁRIOS, PESQUISAS
OU PLANOS PARA O
PATRIMÔNIO CULTURAL
MATERIAL)

on-979703761 RAIZ ANCESTRAL MARCELO FERNANDO DE FIGUEIREDO LIMA PRODUTOS E CONTEÚDOS

Recife, 22 de Julho de 2025

Secretária de Cultura do Estado de Pernambuco
Presidente da Comissão Deliberativa do Funcultura

Diretora-Presidente da Fundarpe

Diretor de Fomento em Exercício da Fundarpe
Membro da Comissão Especial de Editais do Funcultura

 os recursos dos projetos abaixo relacionados:

ELABORAÇÃO DE PROJETOS
DE INTERVENÇÃO PARA
BENS EDIFICADOS COM
TOMBAMENTO FEDERAL

Nº DO PROJETO TÍTULO DO PROJETO NOME DO PROPONENTE CATEGORIA


